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Número: 5030855-29.2025.8.08.0024 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência 

 Última distribuição : 08/08/2025 

 Valor da causa: R$ 79.560.242,18 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME (AUTOR) MARCELLO GONCALVES FREIRE registrado(a) civilmente

como MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

RODRIGO CARLOS DE SOUZA (ADVOGADO)

REVIGO REESTRUTURACAO EMPRESARIAL LTDA

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(CUSTOS LEGIS)

MINISTERIO DA FAZENDA (CREDOR)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (CREDOR)

MUNICIPIO DE VILA VELHA (CREDOR)

BANCO DO BRASIL S/A (CREDOR) PAULO CESAR BUSATO (ADVOGADO)

TTSCD SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A (CREDOR) RITA SAMIRA DA SILVA (ADVOGADO)

JORGE DONIZETI SANCHEZ (ADVOGADO)

USINA METAIS LTDA (CREDOR) NADIME MEINBERG GERAIGE (ADVOGADO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CREDOR)

CIELO S.A. (CREDOR)

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO SUL-

SERRANA DO ESPIRITO SANTO (CREDOR)

VITOR MIGNONI DE MELO (ADVOGADO)

MORLAN S/A (CREDOR) MARCO ANTONIO PEIXOTO (ADVOGADO)

METAL WIRE METALURGICA LTDA (CREDOR) RAFAEL SALHANI DO PRADO BARBOSA (ADVOGADO)

STAM METALURGICA LTDA (CREDOR) INGRETH GUERHARDT FERREIRA (ADVOGADO)

MARLON LACERDA ORNELLAS (ADVOGADO)

AMANDA DE OLIVEIRA LEITE (ADVOGADO)

ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA (CREDOR) ANTONIO ARMANDO DE MELO FILHO (ADVOGADO)

MARIA DE JESUS FERREIRA CORREA (ADVOGADO)

SIDERURGICA NORTE BRASIL S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL (CREDOR)

MARIA DE JESUS FERREIRA CORREA (ADVOGADO)

ANTONIO ARMANDO DE MELO FILHO (ADVOGADO)

TRADEMASTER INSTITUICAO DE PAGAMENTO, SERVICOS

E PARTICIPACOES S.A. (CREDOR)

FERNANDO DENIS MARTINS (ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

BANCO SAFRA S A (CREDOR) CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (ADVOGADO)

COOPERATIVA DE CREDITO SICREDI SERRANA RS/ES

(CREDOR)

MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO (ADVOGADO)

CLAUDIO MENDES MONTEIRO (CREDOR) LUIZ FERNANDO SPERANDIO LIMA (ADVOGADO)



BANCO SOFISA SA (CREDOR) LUIS FERNANDO GUERRERO (ADVOGADO)

PAULA APARECIDA ABI CHAHINE YUNES PERIM

(ADVOGADO)

LEONARDO NOBUO PEREIRA EGAWA (ADVOGADO)

LUCAS MAIA FREIRE (ADVOGADO)

ALEXANDRE LIMA FARIA (CREDOR) JOAO FURTADO GUERINI (ADVOGADO)

TABITA DOS SANTOS GIOVANELLI (CREDOR) LUANA BOLSANELO GILES (ADVOGADO)

ROBERT BOSCH LIMITADA (CREDOR) RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO (ADVOGADO)

NEWFIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . (CREDOR) SAMUEL AVERBACH JUNIOR (ADVOGADO)

SIGMA ACO TUBOS E PERFILADOS LTDA (CREDOR) EDILAINE CRISTINA AIDUKAS (ADVOGADO)

Itaú Unibanco S.A. (CREDOR) JULIANO RICARDO SCHMITT (ADVOGADO)

LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

(CREDOR)

RAQUEL DE AMORIM (ADVOGADO)

PRIME TELECOMUNICACOES LTDA (CREDOR) JORGE EDUARDO IGLESIAS LOPES (ADVOGADO)

GERDAU ACOS LONGOS S.A. (CREDOR) WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

FERNANDO DENIS MARTINS (ADVOGADO)

EDUARDO SILVA GATTI (ADVOGADO)

DINAMICA TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP (CREDOR) JORGE EDUARDO IGLESIAS LOPES (ADVOGADO)

DOX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS S.A.

(CREDOR)

GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO DE AZEVEDO

(ADVOGADO)

EDUARDO ARRIEIRO ELIAS (ADVOGADO)

AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (CREDOR) SOLON ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA (ADVOGADO)

STEEL AMAZONIA FABRICACAO DE PRODUTOS

TREFILADOS DE METAL LTDA (CREDOR)

JURACI ALTINO DE SOUZA (ADVOGADO)

FABRICIO DO VALE SILVA (ADVOGADO)

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA

(CREDOR)

CARLOS ANTONIO BREGUNCI (ADVOGADO)

TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS S/A (CREDOR) CLAYTON ALVES DE CARVALHO (ADVOGADO)

MILLE - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS MULTISSETORIAL LP (CREDOR)

MARIO CEZAR PEDROSA SOARES (ADVOGADO)

PAPEIS GOMADOS LIDER E CONEXOS S A (CREDOR) RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)
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*5030855-29.2025.8.08.0024*

AO DOUTO JUÍZO DA VARA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA 

COMARCA DE VITÓRIA  ESPÍRITO SANTO

PROCESSO Nº 5030855-29.2025.8.08.0024 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

AUTOR: CASA DO SERRALHEIRO LTDA ME

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu Procurador ao final 

subscrito, expor e requerer o que segue.

Nos termos da decisão id 77554425, fora determinada a intimação das 

Fazendas Públicas para ciência do deferimento do processo de recuperação judicial da 

empresa CASA DO SERRALHEIRO LTDA ME  CNPJ nº 12.982.965/0001-06.

Informa-se que foram localizados débitos estaduais inscritos ou registrados 

(CDA's ativas e Autos de Infração) em nome da recuperanda, conforme 

documentação anexa com valores atualizados.

CDA's ativas: R$ 24.923.711,51.

Autos de Infração: somatório total em anexo. 
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DÉBITO VALOR EM R$

CDA Nº 8128/2023 12.791.119,77

CDA Nº 13564/2023 1.673.605,32

CDA Nº 8103/2023 7.922.862,15

CDA Nº 10728/2023 69.923,35

CDA Nº 14684/2023 200.408,96

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 2.265.791,96

AI Nº 51687422 140.457,94

AI Nº 51687588 2.284.272,14

AI Nº 51687411 774.682,08

AI Nº 51722177 43.187,54

TOTAL 28.166.311,21

Por fim, considerando que a regularidade fiscal é condição indispensável para a 

homologação do plano de recuperação judicial, reitera-se o requerimento para que, 

após a juntada aos autos do plano aprovado, seja a Procuradoria Geral do Estado 

intimada para verificar se a empresa apresentou certidão negativa de 

débitos estaduais ou certidão positiva com efeito de negativa - conforme 

exigência do art. 57 da Lei n.º 11.101/2005.

Nestes termos,
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Pede deferimento

Vitória/ES, 24 de setembro de 2025.

THIAGO CASTRO CHIABAI
Procurador do Estado

OAB/ES Nº 34.380
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